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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 31/2023 

OBJETO 

 

Aquisição de equipamentos de audiovisual, nos termos e condições 

estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos 

integrantes. 

 

VALOR 

ESTIMADO 

R$  28.446,61 ( vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e um centavos) 

TIPO Menor Preço 

PARTICIPAÇÃO Exclusivo ME/EPP 

DIVULGAÇÃO E 

PRAZOS 

Divulgação: dia 24 de novembro de 2023, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

 

Recebimento das propostas: até dia 30 de novembro de 2023. 

 

Período de lances: das 08h00m às 15h00min do dia 30 de novembro 

2023, observado o horário de Brasília/DF.  

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 

As propostas serão abertas às 15h00min do dia 30 de novembro 

2023. 

A sessão pública será operada via sistema comprasnet, no Portal de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras – UASG 

070024). 

CONTRANTE 

UASG: 070024 
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

Endereço: Av. Presidente Dutra, n. 1889, Bairro Baixa União 

CEP 76.805-901 

Porto Velho – Rondônia 

Telefones: (69) 3211-2000/2165/2082 

Internet: www.tre-ro.jus.br 

AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO 

ANDERCLEDSON REIS 

EDUARDO JORGE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR 

HERMENSON PEREIRA DA SILVA 

E-MAIL: licitacao@tre-ro.jus.br 

 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
http://www.gov.br/compras
http://www.tre-ro.jus.br/
mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2023 

(Processo Administrativo n. º 0000770-28.2023.6.22.8000) 

  

Torna-se público que o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - TRE-RO, por meio da 

Assessoria de Licitações – ASLIC, realizará Dispensa Eletrônica, com CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa PRES/GABPRES n. 09/2022 deste Tribunal e da legislação 

aplicável. 

 

Divulgação: dia 24 de novembro de 2023, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

Recebimento das propostas: até dia 30 de novembro de 2023. 

Período de lances: das 08h00m às 15h00min do dia 30 de novembro de 2023, observado 

o horário de Brasília/DF .  

 

1. OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

pessoa jurídica para fornecimento de EQUIPAMENTOS DE AUDIOVISUAL, nos 

termos e condições estabelecidos neste aviso de dispensa de licitação e seus anexos 

integrantes. 

 

1.2 A contratação ocorrerá em itens, conforme tabela contida no Termo de Referência (anexo 

I deste Aviso de Dispensa Eletrônica), de observância VINCULATIVA e 

OBRIGATÓRIA. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

1.4 Havendo divergências entre a descrição do material e o respectivo código do Catálogo de 

Matérias (CATMAT) do sistema SIASG/COMPRASNET, prevalecerá a estabelecida no 

Termo de Referência (Anexo I do deste Aviso de Dispensa Eletrônica). 

   

2. PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica exclusivamente as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, consoante prescrevem os arts. 6º do Decreto Federal nº 

8.538/2015 e 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2.2. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante credenciamento no Sistema de 

Compras do Governo Federal – Comprasnet, disponível no http://compras.gov.br. 

2.2.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.2.2. O proponente é o responsável pela adequada operação no sistema, inclusive por qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
http://compras.gov.br/
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não cabendo ao provedor do sistema ou a este órgão promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados, ou pela má utilização. 

  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, caso haja; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III, L. 14.133/2021); 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, I, L. 14.133/2021); 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976,   concorrendo entre si (art. 14, V, L. 14.133/2021); 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, V, L. 14.133/2021). 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n. 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “e” também ao interessado que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor (§ 1º do art. 14, L. 

14.133/2021); 

  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21. 

 

2.5. Serão estendidos às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas 

de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
 

3.1 O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, na forma deste item. 

 

3.2. O proponente encaminhará sua proposta exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, até a data limite prevista neste aviso.  

 

3.2.1. A proposta deve conter, no mínimo: 

a) descrição detalhada do objeto ofertado; 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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b) preços unitário e total, em moeda corrente nacional. 

 

3.2.1.1. Constitui ANEXO OBRIGATÓRIO DE PROPOSTA a apresentação de proposta 

comercial, nos termos do ANEXO III, contento: 

a) objeto 

b) marca 

c) modelo 

d) indicação de link do equipamento ofertado. 

 

3.2.1.2. O anexo de proposta acima (ANEXO III) poderá ser dispensado pelo Agente de 

Contratação se a proposta cadastrada no sistema já contiver informações suficientes para 

a adequada compreensão e julgamento. 

 

3.2.1.3. No caso de dúvida, poderá o Agente de Contratação solicitar a apresentação de 

prospectos/manuais/folders/catálogo e outras informações e comprovações necessárias. 

 

3.2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Caso o sistema não 

disponibilize essa funcionalidade, essa redação deverá ser inserida no documento da proposta) 

  

3.3. Todas as especificações do contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

o proponente. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

  

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando necessária, sua substituição. 

  

3.7. Uma vez aberta a sessão pública, os proponentes ficam vinculados às propostas 

apresentadas, não podendo substituí-la ou modificá-la, salvo quanto ao preço, que poderá ser 

reduzido, ou quanto ao desconto, que poderá ser majorado, mediante negociação. 

 

3.8. O proponente declarará, em campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação ou 

inabilitação, conforme o caso: 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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a) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com 

suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

c) que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

d) que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao contratante; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da dispensa eletrônica; 

f) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

g) que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

h) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

i) no caso de Profissionais organizados sob a forma de Cooperativa, que participa da licitação 

sob a forma de cooperativa e que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

3.9. O cadastramento da proposta implica em:  

a) ciência e concordância com todos os termos e condições estabelecidos neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos;  

b) cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

c) assunção de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema com a 

utilização de seu acesso e senha, assumindo como firmes e verdadeiras. 

 

3.10. Quando do cadastramento da proposta, o proponente poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo, obedecidas as seguintes regras: 

a) aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo mínimo de diferença; 

c) o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo poderá ser alterado pelo 

proponente durante a fase de disputa, sendo vedado: 

c.1) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; 

c.2) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

d) o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

caput possuirá caráter sigiloso para os demais proponentes e para o órgão ou entidade 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

  

4. FASE DE LANCES 
 

4.1. A partir do horário neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

  

4.3. O proponente somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O proponente poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 

de 0,5% (meio por cento). 

  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

  

4.5. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

  

4.6. Durante o procedimento, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação. 

  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

  

5. EXAME PRÉVIO DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Como condição prévia ao exame da proposta do proponente classificado em primeiro 

lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, mantido pelo do Governo 

Federal (https://www.comprasnet.gov.br); 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

  

5.2. Caso atendidas as condições de participação, a proposta poderá ser analisada. 

  

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

  

6.2. Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço estimado. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes quando o primeiro 

colocado for desclassificado, respeitada a ordem de classificação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

  

6.3. Estando o preço compatível, se necessário, poderá ser solicitada a apresentação da proposta 

comercial e documentos complementares, adequados ao último lance, no prazo de até 2 (duas) 

horas, a contar da convocação. 

 

6.4. O prazo de validade da proposta será de 90 dias, contados da abertura da sessão pública. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta que: 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
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6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. Não apresentar os documentos e anexos ou não atender solicitações e diligências 

solicitados pelo Agente de Contratação; 

6.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

  

6.6. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

  

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

  

6.8. Erros de preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

  

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita da unidade demandante ou da área especializada no 

objeto. 

  

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

  

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

  

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

proponente mais bem classificado após a fase de lances. 

 

7.1.1. O prazo para apresentação da documentação solicitada é de até 2 (duas) horas, a contar 

da convocação, sob pena de inabilitação. 

 

7.1.2. É facultada ao Agente de Contratação a consulta diretamente ao SICAF e aos Órgãos 

emissores de certidões, o que constitui meio legal de prova de habilitação. 

  

7.2. É dever do proponente atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

  

7.3. O descumprimento do subitem anterior implicará a inabilitação do proponente, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as 

certidões válidas. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares aos já 

apresentados para confirmação daqueles exigidos neste Aviso, o proponente será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

  

7.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

  

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

  

7.8. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso. 

7.8.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

  

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado. 
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8. CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmada a 

contratação por meio de nota de empenho de despesa. 

  

8.2. Como condição à contratação, deverá o adjudicatário apresentar regularidade com os 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser comprovada por meio de consulta ao 

SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada sua situação no Conselho Nacional de 

Justiça. Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades impeditivas à 

contratação, a adjudicatária deverá regularizar sua situação em até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas neste aviso ou no termo de referência. 

 

8.3. O adjudicatário terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para efetuar o recebimento da Nota de Empenho, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso ou no termo de 

referência. 

8.3.1. A Administração, por meio de sua Seção de Contratos, utilizará a remessa por e-mail de 

arquivo eletrônico contendo seu inteiro teor, devendo o adjudicatário acusar o recebimento do 

instrumento respectivo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do envio do e-mail, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso ou 

no termo de referência, observando que: 

8.3.1.1. O adjudicatário também poderá retirar a nota de empenho mediante assinatura de termo 

de recebimento diretamente na Seção de Contratos, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia. 

8.3.1.2. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa 

do instrumento respectivo por via postal, com comprovação de entrega. 

8.3.1.3. A confirmação de recebimento da nota de empenho implica no reconhecimento de que 

esse instrumento está substituindo o instrumento de contrato, firmando-se a relação contratual. 

 

8.4. Firmando o contrato, a contratada reconhece que: 

a) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso e seus anexos; e 

b) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

9. SANÇÕES 
 

9.1. Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas ao 

proponente/compromissário/contratado, conforme o caso, as sanções previstas na Lei n. 

14.133/2021, na forma seguinte: 

 

a) Advertência: pelo cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa: de 5,0% (cinco  por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da 

conduta, do valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável 

por qualquer das seguintes infrações administrativas: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

c) Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

d) Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada  a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida na alínea “c” acima e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das seguintes 

infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 9.1 e 

suas alíneas observarão as normas da Lei n. 14.133/2021. 

  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

  

9.4. A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus. O valor da multa será corrigido pela taxa SELIC e acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha qualquer crédito neste Tribunal será 

intimada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, realizar o recolhimento, sob pena de 
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inscrição na dívida ativa da União (Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 

01/06/01). 

 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.8. Caso, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 

9.784, de 1999. 

 

9.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no sistema Comprasnet e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e no Portal da Transparência do TRE-RO, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 

SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

 

10.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 
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10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

  

10.11. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO III – Modelo de proposta. 

 

Porto Velho/RO, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

ANDERCLEDSON REIS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 4/2023 - PRES/ASESP/ASCOM 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Elabora-se o presente Termo de Referência, com base nos termos do art. 6°, XXIII, da Lei nº 14.133/21 e 

art. 15 da Instrução Normativa nº 09/2022 – TRE-RO, tendo em vista a necessidade de contratação de 

equipamentos de audiovisual para este Tribunal. 

1.2. Detalhamento dos bens e serviços que compõem a solução: 

  

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada 

1 LENTE EF 70-200MM F/4L USM  UNIDADE 01 

2 LENTE 50MM F 1.8 STM UNIDADE 01 

3 FLASH PARA CÂMERA MIRRORLESS UNIDADE 01 

4 BATERIA PARA CÂMERA UNIDADE 01 

5 KIT DE ILUMINAÇÃO UNIDADE 01 

6 BASTÃO DE LED PORTÁTIL UNIDADE 01 

7 TELEPROMPTER PORTÁTIL UNIDADE 01 

8 SMARTPHONE UNIDADE 01 

9 MICROFONE DE LAPELA UNIDADE 01 

1.3. O objeto deverá conter, no mínimo, as caraterísticas descritas no QUADRO 1 adiante: 

QUADRO 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LENTE EF 70-200MM F/4L USM – Lente Canon de 70-200mm 

compatível com a câmera Canon EOS R, abertura máxima de F4, 

medindo aproximadamente 83,5mm x 119mm, distância mínima de 

focagem de 60cm, revestimento de ASC, USM, lente tipo série L, 

telefoto, ET-83G(WIII), tamanho do filtro de 67mm, com abertura 

mínima de F32, 695g, com foco manual e anel de controle. 

Marca de referência: Canon. 

UNIDADE 1 

2 

LENTE RF 50MM F1.8 STM - lente Canon compatível com a câmera 

Canon EOS R, distância focal de 50mm, abertura máxima: F1.8, motor de 

foco: STM, medindo aproximadamente 40,5mm de largura e 69,2mm de 

diâmetro, com 160g, filtro de 43mm com distância mínima de focagem 

de 30cm, montagem RF, sistema ótico especial com 1 lente asférica. 

Marca de referência: Canon. 

UNIDADE 1 
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3 

FLASH PARA CÂMERA MIRRORLESS - FLASH E-TTL/ E-TTL II 

Sistema de disparo do 2,4 GHz sem fio com recursos de mestre e escravo 

E-TTL / E-TTL unidade II com faixa de zoom de 20-200mm, número 

guia máx. 197/60 m em ISO 100 e cobertura para baixo a 14mm. Rotação 

aproximada de 150° para a direita e 180° para a esquerda, inclinação 

aproximada para cima de 90°. Tempo de reciclagem de 0,1 a 3,5 

segundos. Painel LCD na parte traseira para visualizar e alterar as 

configurações. Com estojo. 

Marcas de referência: Canon, YongNuo, similar ou superior. 

UNIDADE 1 

4 

BATERIA PARA CÂMERA - Bateria Canon LP-E6NH 7.2V, 

2130mAh para câmeras Canon EOS compatíveis. 2130 mAh de 

amperagem, tipo lítio-íon, recarregável, tensão de saída de 7.2V, 38.4 x 

21 x 56.8 mm  

Marca de referência: Canon. 

UNIDADE 1 

5 

KIT DE ILUMINAÇÃO - Kit composto por 2 softboxes quadruplo 

medindo 50 x 70 cm com difusor, 2 suportes para softbox com soquete 

quadruplo, 2 tripés de iluminação de 2m de altura, com 8 lâmpadas led 

florescentes de até 150w e bolsa para armazenamento  

Marcas de referência: Greika, similar ou superior 

UNIDADE 1 

6 

BASTÃO DE LED PORTÁTIL - tubo de luz LED portátil para 

fotografia com potência mínima de 23W, modo de cor RGB completo, 

com temperatura de cor mínima de 2500K a máxima de até 10000K, 

bateria recarregável embutida, com carregador incluso, orifício do 

parafuso de ¼ de polegada para encaixe em suporte de luz e bolsa de 

transporte.  

Marcas de referência: Godox, Sokani, similar ou superior. 

UNIDADE 1 

7 

TELEPROMPTER PORTÁTIL - teleprompter portátil compatível com 

tablet de no mínimo 10’’ (dez polegadas), estrutura ótica, pintura 

eletrostática, ângulo ajustável, com dimensões aproximadas de 

37x34x33cm, compatível com câmeras DSLR e Mirrorless. 

Marcas de referência: Lumipro, Tecnoprompt, similar ou superior. 

UNIDADE 1 

8 

SMARTPHONE - Smartphone com sistema iOS edição 14 PRO Max ou 

superior. Tela de 6,7 polegadas e armazenamento interno mínimo de 128 

GB e carregador. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Marca de referência: Apple. 

UNIDADE 1 

9 

MICROFONE DE LAPELA - microfone compacto com 02 (dois) 

tramissores sem fio e 01 (um) receptor, com redutor de ruído, distância de 

transmissão de mínima 50 metros, bateria com duração mínima de 6 

horas e carregável em case de carregamento, compatível com câmeras 

DSLR, Mirrorless e smartphones de sistema Android ou iOS. 

Marcas de referência: Hollyland, Boya, similar ou superior. 

UNIDADE 1 

1.4. Justificativa para indicação de marca de referência: 
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1.4.1. Com base no inciso I, alínea b do art. 41 da Lei 14.133/21, justifica-se a indicação da marca de referência 

para os itens 1, 2 e 4, correspondentes a lentes e bateria, haja vista que o TRE-RO já dispõe de câmeras 

fotográficas da marca indicada; 

1.4.2. Com base no inciso I, alínea c do art. 41 da Lei 14.133/21, justifica-se a indicação da marca de referência 

para o item 9, relativo a um smartphone da marca Apple, visto que as características do produto são capazes de 

atender com ampla satisfatoriedade à Administração, em especial pela aplicação dele no gerenciamento e 

alimentação das redes sociais utilizadas pela comunicação do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 

conforme documento de oficialização de demanda. 

1.4.2.1. De acordo com sites de mídia especializados (Canaltech e Medium), o Instagram e outros aplicativos de 

mídia social seguem o processo de gravar a tela da visualização da câmera ao invés de usar o hardware da 

câmera do aparelho, razão pela qual perde-se qualidade nas fotografias e vídeos publicados em aparelhos 

desprovidos de Sistema iOS. A justificativa dos desenvolvedores dos aplicativos seria a ampla gama de 

aparelhos lançados todos os anos, de diferentes marcas e modelos de telas, enquanto que os aparelhos iPhone 

são de uma única marca e seus lançamentos ocorrem em menor número, de modo que as atualizações dos 

aplicativos conseguem atender melhor ao Sistema de iOS, sendo assim, o desempenho do smartphone da marca 

Apple apresenta maior vantagem sobre os outros produtos disponíveis no mercado no que tange à filmagem e 

fotografia a serem publicadas nas redes sociais.   

1.4.2.2. Os aparelhos com sistema operacional iOS também possuem sistema eSIM, que é um SIM digital 

padrão do setor que permite ativar um plano celular de operadora sem precisar usar um cartão SIM físico, 

também responsável por reduzir o risco de danos físicos, perda ou roubo do SIM, de acordo com o site de 

suporte da marca. 

1.4.2.3. Ademais, com base no inciso XXIII alínea c do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/21 afirma que o Termo 

de Referência deve conter a descrição da solução com um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto. 

Nesse ínterim, ressalta-se a garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses pelo fabricante, além do tempo médio de 

atualizações do sistema operacional de 06 anos. 

1.4.3. Com base no inciso I, alínea d do art. 41 da Lei 14.133/21, justifica-se a indicação da marca de referência 

para todos os demais itens. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A demanda não está prevista no Plano Anual de Contratações de 2023 do TRE-RO, uma vez que no 

momento de elaboração desse plano a Assessoria de Comunicação Social - ASCOM tinha outro contorno, 

gestão e necessidades diferentes.  

2.2. Ressalta-se que, também no momento de elaboração de tal plano, não se tinha o calendário fechado para 

eventos institucionais do ano de 2023. 

2.3 Outrossim, destaca-se a recente mudança de gestão da ASCOM e a necessária adequação do acervo de 

equipamentos de audiovisual para produção de material de divulgação institucional, visto que carece .  

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. No exercício de suas atividades regimentais, a Assessoria de Comunicação Social - ASCOM 

produz conteúdos audiovisuais com vistas a alcançar o público interno e externo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia - TRE-RO. Ocorre que, para confecção de tais conteúdos, é imprescindível a utilização de 

equipamentos de áudio e vídeo modernos capazes de captar imagens e som com qualidade e alto desempenho, 

especialmente para produção de entrevistas, documentários, transmissões ao vivo, vídeos institucionais, vídeos 

educativos, registrar eventos oficiais do TRE-RO, como a posse de novos juízes, a realização de audiências 

públicas e cerimônias de premiação, entre outros. 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br
https://canaltech.com.br/produtos/qual-e-o-melhor-celular-para-gravar-stories-no-instagram-217908/
https://medium.com/@joceliolima/por-que-seus-stories-do-instagram-no-android-parecem-de-baixa-qualidade-em-compara%C3%A7%C3%A3o-com-o-iphone-867e633780c5
https://support.apple.com/pt-br/HT212780
https://support.apple.com/pt-br/HT212780
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3.2. Sendo assim, a ASCOM deve estar munida de instrumentos que possibilitem uma comunicação efetiva e 

engajamento do público, para tanto é necessária a aquisição de acessórios e periféricos para câmeras 

fotográficas, iluminação para captação de imagens mais nítidas e itens para gravação de vídeos institucionais. 

3.3. Outra necessidade que merece atenção é de acompanhar a velocidade da informação, de modo que é 

indispensável que a ASCOM tenha sempre em mãos dispositivos capazes de captar imagem e som e, através 

deles, prontamente informar ao público em tempo real atendendo a finalidade de publicização das atividades do 

TRE-RO com qualidade e eficiência. 

3.4. Importa ressaltar que os novos equipamentos se prestam a proporcionar a inovação e a modernização do 

acervo de equipamentos audiovisual do TRE-RO. Ademais, eles são compatíveis com os sistemas e tecnologias 

já em uso pela ASCOM, o que garantirá a integração suave e eficiente dos novos equipamentos com o ambiente 

de trabalho existente, e podem, inclusive, possibilitar o aperfeiçoamento da equipe de comunicação. 

3.5. Vale dizer que para um melhor atendimento das demandas que devem ser cumpridas ainda neste exercício, 

os equipamentos arrolados servem ao propósito de registrar eventos e produzir material para divulgação, como 

da posse de um novo membro da Corte Eleitoral, das sessões plenárias e do fechamento da gestão do biênio 

2022-2023. 

3.6. Dessa forma, a pretensa aquisição visa ampliar e aprimorar a divulgação institucional deste Tribunal, 

fortalecer a sua imagem, documentar e preservar a sua história, melhorar a transparência e promover 

a aproximação com a sociedade. 

3.7. Os demais elementos que fundamentam a presente contratação fazem parte dos estudos da fase de 

planejamento da contratação constante no seguinte documento: 

3.7.1 Documento de Formalização da Demanda. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Das garantias e assistências técnicas 

4.1.1 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, obrigando-se a reparar, corrigir ou 

substituir as suas expensas no total ou em parte aqueles em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da fabricação ou dos materiais utilizados, bem como, responsabilizar-se pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, de correntes da ação de seus funcionários ou na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização designada pela Contratante; 

4.1.2 Prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 

seu recebimento definitivo. 

4.1.3 Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido no 

objeto, independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. 

4.1.4 Durante a vigência da garantia, a Contratada deverá prestar assistência necessária sem ônus adicionais 

para a contratante, e se valer de mão de obra especializada; 

4.1.5 Contratada ficará obrigada a efetuar o atendimento aos chamados de assistência decorrente da garantia, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da comunicação efetuada pela Contratante; 

4.1.6 No caso da Contratada não atender o chamado ou não prestar assistência necessária no prazo estipulado 

no item anterior, poderá sofrer as sansões previstas neste Termo de Referência; 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br


 

 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, Porto Velho/RO 

CEP: 76.805-901          Telefone: (69) 3211-2000          e-mail: licitacao@tre-ro.jus.br 

5 

4.1.7 A assistência técnica do objeto será prestada durante a vigência da garantia e consistirá em reparação de 

eventuais falhas mediante a substituição de peças e componentes defeituosos, de acordo com o manual e norma 

técnica específica; 

4.1.8 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais e novos, salvo aceitação em contrário 

por parte da contratante. 

4.2 Da garantia Contratual 

4.2.1 Considerando que se trata de fornecimento de objeto comum e de pequeno valor, não será exigido a 

garantia contratual. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O objeto é simples. Os elementos constantes na especificação do objeto, nas obrigações da contratada e na 

proposta mostram-se suficientes. 

  

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Só será admitida a oferta de bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs); 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazos e Condições: 

  

7.1.1 A contratada deverá entregar o objeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura da 

entrega da nota de empenho. 

7.1.2. Todos os materiais deverão ser entregues em dias úteis, no horário de 11h às 18h, na ASCOM no Edifício 

Anexo do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia localizado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, 

CEP 76805-859. Telefone para agendamento: (069) 3211-2040 ou 3211-2169. 

7.1.3. Os dados e demais comunicações eletrônicas deverão ser encaminhados para os e-mails: ascom@tre-

ro.jus.br. 

7.1.4  Na forma do art. 95, II da Lei n. 14.133/2021, o contrato será substituído por nota de empenho. 

  

7.2. Deveres e Responsabilidades do contratante: 

7.2.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços e entrega dos materiais. 

7.2.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na entrega dos materiais ou 

na prestação de serviços; 
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7.2.3 Receber provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis os equipamentos previstos neste termo 

de referência; 

7.2.4 Exigir e conferir todos os documentos listados nas obrigações prévias da contratada, manifestando-se por 

sua regularidade ou notificar a contratada para que os apresente em prazo razoável, sob pena de não celebrar o 

contato, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e editalícias; 

7.2.5 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.2.6 Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou 

esclarecer aspectos relacionados à entrega de bens ou execução de serviços; 

7.2.7 Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, 

aos locais em que devam executar suas tarefas; 

7.2.8 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta; 

7.2.9 Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir 

obrigações relacionadas aos apectos  em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as sanções que 

poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados; 

7.2.10 Rejeitar, através do fiscal contrato, a entrega de material ou a execução dos serviços prestados em 

desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para a correta execução; 

7.2.11 Receber os bens ou os serviços, por meio do fiscal contrato, em caráter provisório e definitivo, após 

verificar a sua conformidade com o estabelecido neste termo de referência e no contrato, certificando as notas 

fiscais da entrega; 

7.2.12 Realizar o pagamento dos bens entregues ou dos serviços prestados na forma estabelecida neste Termo 

de Referência: 

7.2.12.1 O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil 

S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o 

recebimento definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, 

aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços. 

7.2.12.2 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos 

formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave aleatória. 

7.2.12.3 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de 

conta), desde que haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada 

informe tratar-se de conta corrente ou conta poupança. 

7.2.12.4 O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code. 

7.2.12.5  Além das demais obrigações aplicáveis aos pagamentos, disciplinadas neste termo de referência, na 

época do pagamento a contratada deverá demonstrar regularidade com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que 

pode ser feita por meio de consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada sua situação no 

Conselho Nacional de Justiça. 

a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades impeditivas à contratação, a contratada 

deverá regularizar a situação em até 05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a apresentação da 

regularidade pendente, o pagamento ficará sobrestado. 

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br


 

 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, Porto Velho/RO 

CEP: 76.805-901          Telefone: (69) 3211-2000          e-mail: licitacao@tre-ro.jus.br 

7 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de regularidade, a nota fiscal será enviada para pagamento com a 

retenção preventiva do valor relativo a possível aplicação de penalidade de multa. 

7.2.12.6 Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

imposta à contratada em virtude de penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a reajustamento ou 

realinhamento de preços. 

7.2.12.7 Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438 

       365                          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7.2.12.8 A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

7.2.13 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou 

sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

  

7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

7.3.1 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições para a execução do objeto nos termos estabelecidos 

neste no Termo de Referência; 

7.3.2 Entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho; 

7.3.3 Substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento do Termo de Recusa de Material; 

7.3.4 Recolher, mediante agendamento, a suas expensas, depois de efetuada a regular substituição, o material 

recusado, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do vencimento do prazo estipulado 

para substituição; 

7.3.5 Prestar o suporte necessário ao contratante com informações relativas à manutenção, troca, compras de 

peças de reposição e assistências técnicas. 

7.3.6 Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do contratante, acréscimos ou supressões do objeto da  

contratação em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total ou estimado do contrato, na forma do artigo 

125 da Lei n. 14.133/2021; 

7.3.7 Indicar, quando exigível, um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada para os 

assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, 

sempre que solicitado pelo contratante; 
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7.3.8  Responder solicitações para elucidação de eventuais questões relacionadas à execução do contrato; 

7.3.9 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer 

pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros; 

7.3.10 Apenas subcontratar parcialmente a execução do objeto do contrato com prévia anuência do contratante 

e com observância estrita das regras definidas no contrato; 

7.3.11 Refazer ou corrigir os serviços não aprovados pela fiscalização e cumprir as obrigações pendentes em 

até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, salvo justificativa razoável; 

7.3.12 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade de caráter urgente que possa 

impossibilitar a execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.3.13 Arcar com todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre a execução do objeto do contrato, tais 

como: as despesas relativas à execução dos serviços, impostos, taxas, encargos, mão de obra, materiais, 

equipamentos e todos os demais incidentes sobre a prestação dos serviços; 

7.3.14 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

7.3.15 Responder por valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de deslocamento, alimentação, 

transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário noturno, bem como qualquer 

outro valor adicional; 

7.3.16 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.3.17 Fornecer a seus empregados todos os instrumentos necessários à execução de serviços; 

7.3.18 Informar a relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências deste Regional ou entre 

eutro local a seu critério; 

7.3.19 Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que 

venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-

los ou reproduzi-los; 

7.3.20 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação. 

7.3.21 Cumprir as demais disposições contratuais, legais, principalmente da legislação específica aplicável à 

execução do objeto do contrato. 

  

8. RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

8.2 Os objetos serão recebidos em definitivo, em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após 

criteriosa inspeção e verificação de que o objeto adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização, além 

de atender às especificações do objeto contratado; 
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8.3 Se, após o recebimento provisório, contatar-se que o objeto possui vício aparentes ou redibitórios ou está em 

desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento, até que sanado o problema; 

8.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do bem. 

8.5 Os objetos devem ser entregues no prazo estabelecido acompanhadas da nota fiscal e do certificado de garantia 

do fabricante. 

  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Indicação da Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato: 

9.1.1 A gestão e a fiscalização do instrumento contratual serão exercidas pela Assessoria de Comunicação 

Social - ASCOMS, por meio do seu titular e, na sua ausência, por seu substituto automático ou quem as vezes 

fizer. 

9.1.2 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 

invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

9.1.3 Cabe à gestão e fiscalização do contrato o recebimento do objeto, o pagamento, o gerenciamento dos 

acessos e todos os demais atos necessários ao adequado cumprimento dos termos pactuados. 

  

9.2. Procedimentos de Gestão e Fiscalização do Contrato: 

9.2.1 O gestor do contrato ficará responsável por: 

9.2.1.1 Organizar a reunião inicial; 

9.2.1.2 Encaminhar alterações contratuais; 

9.2.1.3 Controlar prazos e indicadores contratuais; 

9.2.1.4 Atestar notas fiscais; 

9.2.1.5 Tratar eventuais irregularidades constatadas na execução contratual; 

9.2.1.6 Realizar o recebimento definitivo, emitindo o respectivo termo; 

9.2.1.7 Verificar obrigações previstas no encerramento do contrato. 

  

9.2.2 O Fiscal Administrativo do contrato ficará responsável por: 

9.2.2.1 Participar da reunião inicial; 

9.2.2.2 Conferir cumprimento de prazos contratuais; 

9.2.2.3 Conferir o atendimento dos níveis de serviços contratados; 

9.2.2.4 Conferir documentação exigida no contrato; 

9.2.2.5 Verificar a conformidade do faturamento do objeto contratado; 
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9.2.2.6 Informar ao gestor do contrato qualquer irregularidade na execução do objeto ou descumprimento dos 

níveis de serviços contratados. 

  

9.2.3 O fiscal demandante do contrato ficará responsável por: 

9.2.3.1 Participar da reunião inicial; 

9.2.3.2 Acompanhar a execução do objeto de acordo com o contrato; 

9.2.3.3 Monitorar cumprimento de prazos contratuais; 

9.2.3.4 Encaminhar demandas para a contratada por meio de ordens de serviço e/ou chamados; 

9.2.3.5 Aferir as entregas da execução em relação ao objeto contratado; 

9.2.3.6 Atestar se os requisitos de negócio da contratação foram atendidos; 

9.2.3.7 Informar ao gestor do contrato qualquer irregularidade na execução do objeto ou descumprimento dos 

níveis de serviços contratados. 

  

9.2.4 O fiscal técnico do contrato ficará responsável por: 

9.2.4.1 Participar da reunião inicial; 

9.2.4.2 Acompanhar a execução do objeto de acordo com o contrato; 

9.2.4.3 Monitorar cumprimento de prazos contratuais; 

9.2.4.4 Encaminhar demandas para a contratada por meio de ordens de serviço e/ou chamados; 

9.2.4.5 Aferir as entregas da execução em relação ao objeto contratado; 

9.2.4.6 Atestar se os requisitos técnicos da contratação foram atendidos; 

9.2.4.7 Informar ao gestor do contrato qualquer irregularidade na execução do objeto ou descumprimento dos 

níveis de serviços contratados. 

  

9.3. Mecanismos Formais de Comunicação 

9.3.1 O mecanismo formal de comunicação utilizado no contrato será o e-mail, conforme detalhamento a 

seguir: 

  

Assunto E-mail 

Envio de notas fiscais e informações sobre faturamento ascom@tre-ro.jus.br 

Informações técnicas ascom@tre-ro.jus.br 
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10. REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1. Poderá haver alteração unilateralmente pela Administração contratante ou por acordo entre as partes nos 

casos previstos pelo art. 124 da Lei 14.133/21. 

10.2. Tratando-se de aquisição para entrega imediata de bens, os preços permanecerão invariáveis. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21. 

10.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação 

da proposta comercial. 

10.5. Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

10.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o 

interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos efeitos financeiros do início último reajuste 

ocorrido. 

10.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado 

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. 

10.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

10.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

  

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 28.446,61 (vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e seis 

reais e sessenta e um centavos). 

11.2. O detalhamento da pesquisa de preços realizada para a estimativa do preço integra a INFORMAÇÃO 

CONCLUSIVA DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

11.2 A contratação será processada por dispensa eletrônica com fundamento no inciso II, do artigo 75, da Lei n. 

14.133/2021, a estimativa de preços foi realizada previamente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, conforme disposto no artigo 5° da IN SEGES/ME n. 65/2021 c/c o inciso II, do art. 5º da IN 

SEGES/ME n. 67/2021. 

  

12. ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A  fonte orçamentária para o custeio da despesa está indicada no quadro adiante: 
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FONTE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Tipo de 

Orçamento 
  

  

  

Item de despesa do planejamento orçamentário 
  

  

  

Plano 

Interno 
  

Previsão de execução 

orçamentária por ano 

exercício 

corrente 

 (R$) 

próximo(s) 

exercício(s)1 

(R$) 

Ordinário Aquisição de equipamentos fotográficos e de áudio 
INV 

PERMAN 
34.069,00 00,00 

Total por exercício financeiro 34.069,00   

  

  

13. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO 

Dispensa de Licitação: 

(X) por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica; 

(  ) Não utiliziado o Sistema de Dispensa Eletrônica. JUSTIFICAR: 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

( ) Menor preço global 

(X) Menor preço por item 

( ) Maior desconto 

( ) Outro: 

  

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Em virtude do valor estimado encontrar-se abaixo do teto previsto no art. 48, I, da Lei Complementar 

123/06 e considerando o disposto no art. 49, II, do mesmo diploma legal, sugere-se que o certame seja 

destinado exclusivamente à participação de empresas ME/EPP. 

14.2 Quanto às habilitações econômico-financeira e técnica, entende-se desnecessária a exigência, visto que: 

a) A expressão "será restrita a", prevista nos arts. 67 e 69 da Lei 14.133/21, demonstra que o rol de habilitação 

técnica e econômica-financeira é um rol máximo, não sendo estabelecido pelo legislador um rol mínimo. 

b) Não havendo um rol mínimo e considerando a simplicidade do serviço em apenas disponibilizar o acesso as 

sistema que já está em funcionamento, entende-se desnecessária e pouco produtiva a exigência da habilitação 

em questão. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 
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15.1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte: 

15.1.1 Advertência: pela cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.1.2 Multa: de 5,0% (cinco  por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do 

valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por qualquer das seguintes 

infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

15.1.3  Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações 

administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.1.4   Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada  a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 15.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 15.1 desta seção 

observarão as normas gerais da Lei n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por este 

Tribunal. 
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______________________________________ 

Responsável 
  

  

  

OU 

                                    Equipe de Planejamento da Contratação 

  

______________________________ 

Integrante 

  

______________________ 

Integrante 

  

______________________________ 

Integrante 

  

______________________________ 

Integrante 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Érica Portugal Rodrigues, Comissionada de 

Assistente III, em 24/11/2023, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-

judiciais/verificacao informando o código verificador 1089307 e o código CRC 3BCC8E9C. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2023 

(Processo Administrativo nº 0001937-80.2023.6.22.8000) 

  

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
  
1. Habilitação jurídica: 
 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: estatuto social em vigor, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO/MARCA/LOGO/TIMBRE DA EMPRESA) 
 

 

CNPJ: 

Razão Social: 

Nome de Fantasia: 

Endereço completo: 

Contatos de e-mail e telefones: 

Responsável legal: 

 

ITEM OBJETO QUATID. PREÇO 

1 

LENTE EF 70-200MM F/4L USM 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

2 

LENTE RF 50MM F1.8 STM 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

3 

FLASH PARA CÂMERA MIRRORLESS 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

4 

BATERIA PARA CÂMERA 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

5 

KIT DE ILUMINAÇÃO 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

6 

BASTÃO DE LED PORTÁTIL 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

7 

TELEPROMPTER PORTÁTIL 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

8 

SMARTPHONE 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
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9 

MICROFONE DE LAPELA 

MARCA: _______________________________ 

MODELO: ______________________________ 

LINK: 

1 
 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 

       R$ 

 

Sugere-se apresentar prospecto/manual/folder/catálogo do equipamento ofertado, a fim 

de se verificar o atendimento às especificações exigidas, sem prejuízo da realização de 

diligências e de solicitações do Agente de Contratação. 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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